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Senhor 
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Nesta
  
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça, deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0095/2024, que
"Dispõe sobre a fixação de cartazes nos restaurantes, bares, lanchonetes, praças de
alimentação, cantinas escolares e em outros espaços de consumo de alimentos no
Estado de Santa Catarina, informando como aplicar a manobra de Heimlich, e dá
outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em
exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 

        Deputada PAULINHA
         Primeira-Secretária
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